
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

DESPACHO Nº 536, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

Voto 

 

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.001700/2003-13, resolve: (i) indeferir a emissão de autorização para implantar e explorar a PCH 

Grão Mogol em favor da RBO Energia S.A; (ii) tornar sem efeito o Registro Ativo e o Aceite, conferidos 

por meio do Ofício nº 486, de 15 de maio de 2003; (iii) revogar o Despacho n° 1.901, de 18 de junho de 

2014, referente à aprovação do Projeto Básico da PCH Grão Mogol; e (iv) disponibilizar o eixo a qualquer 

interessado. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.03.2017, seção 1, p. 21, v. 154, n. 42. 
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